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N. 1435/2006 1✓ 28 b1 P+t4VEMBItQ DE 2 6 

QTt)CC3Lf? 13i INTENÇÕES COM A 
)v11; INS'I'ITt7IR 4 CONSÓRCIO 

IkAL, IDE SANEAMENTO AMØIGiVTAL — 
nA QUTRf~S l'RtJv1ET))f;NtrIAS" 

AM1f[,,TON ASCAIUI,.Prefeito Municipal de C'irllo-i'ºr& faz saber a todos os habitantes do 
Municipio que a Cflrnara, MunlGipai aprovou o Ele stltt~lotra sa scguinte 1.éiR 

Artigo 1:", 1?itrA rati~cado, pelo Municipio de Grilo»I'ttrti, Protocolo de lutcnç~n;s conx a 
finalidade de instruir o. Coz?sór.ciQ rntermunicipal de Saneamento Ambientai do Sul de Santa 
Catarina, o qual poderá ser composto pvlos Municipios Cu4a1 do Stiii, £lri1o•Para, lrnarui, .laøinto 
Machado ; 4rloans, Santa Rosa do Sul,.São Ludgeró, Tinibé do Sul, Treviso e llivssanga, ficando 
dcscie autorizado, a Chefe da Poder Executivo lviunicipal, a ttranifbatttr c~pxcssn nnctt"ncla, cm 
Assemblaia# em r,elação à alsrovaçáo do respectivo Fstatntciï 

Artigo. 2', 4 USAM Sul sexá c©nstïtuido sob a rma de Consórcio Público, cam 
pot^sotrAlidadè Jurldlt;n der direito públlco, trrediante pubiícação do contpotanta F r,tAtuto. 

Artigo 3°. rica o Município de Grc~Pard autorizado afirrnar coistrato de rnteio com q 
CISAM Sul, visando atender as fínalzdades do Consorcia, conforme r+stabelccid4 no Protocolo de 
itrtcttçi~r;s, quc ttéravds da presenttà I,di ppSaa a denoin~inar-se Con.tratn da' Consárvlo. 

iga .4p. lhes aplicada, para roger as relpçtie_s,}uridicns entre o MuniGip~o tle Grilo-Pará e 
ul, a T,ei Federal n. 11.107, dc t)6 dc abril de 2005. 

Artigo S". Esta láei entra etxt visor na data de sua publicaç.o. 

Artiga &°. Róvo~arn-se as dis}aasiçtlefi em cotttr~rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de t3r~cr•Parb, 2$ do novembro de 
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